
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

tornar obrigatório o uso do colete inflável de 

proteção (colete “airbag”) por condutores de 

motocicletas e assemelhados, e a Lei nº 10.865, de 

30 de abril de 2004, para conceder benefícios fiscais 

referentes ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados, ao Imposto de Importação, à 

Contribuição para o PIS/PASEP e à Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social 

incidentes sobre operações com esses produtos, suas 

partes e acessórios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 54 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. ............................................................................ 

............................................................................................ 

III – usando vestuário de proteção, inclusive colete inflável de 

proteção (colete “airbag”), conforme regulamentação do CONTRAN.” 

(NR) 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

e do Imposto de Importação, pelo período de cinco anos, os coletes infláveis 

de proteção (coletes “airbag”), bem como suas partes e acessórios. 

Art. 3º Os arts. 8º e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 12. .................................................................................... 
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............................................................................................. 

XXXV – coletes infláveis de proteção (coletes “airbag”), pelo 

período de cinco anos.” (NR) 

“Art. 28. ............................................................................. 

............................................................................................. 

XXXIII – coletes infláveis de proteção (coletes “airbag”), pelo 

período de cinco anos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o 

disposto nos incisos IV, X e XIII a XXXIII do caput.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor um ano após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É flagrante o aumento do número de motocicletas em circulação 

no trânsito brasileiro, consequência dos congestionamentos das vias, do preço 

dos combustíveis e da facilidade de crédito para sua aquisição. A esses fatos, 

some-se a utilização da motocicleta no mercado formal ou informal de 

trabalho, especialmente em serviços de tele-entregas de mercadorias e 

documentos (“motoboys”) ou transporte de passageiros (“mototáxis”). O fato 

é que as motocicletas estão cada vez mais substituindo os automóveis nas vias 

urbanas. 

Em decorrência, o número de acidentes envolvendo motociclistas 

tem alcançado níveis alarmantes. O problema toma proporções ainda mais 

graves quando se considera que as lesões decorrentes de acidentes com esse 

tipo de veículo são, em geral, extremamente sérias. 

Uma invenção recente, porém, certamente tem condições de 

proteger os motociclistas de lesões graves: o colete de proteção “airbag”. 

Trata-se de um instrumento com características semelhantes às do “airbag” 

utilizado em automóveis, que pode reduzir em até 75% a ocorrência de lesões 

e fraturas nos acidentes. No interior do colete, há um cartucho de gás CO2, 

que, acionado automaticamente em caso de forte impacto, libera 

instantaneamente o gás, que infla a jaqueta, deixando assim protegidas regiões 

importantes do corpo humano, como o cóccix, a coluna vertebral, as laterais, 

o peito e o pescoço. 
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Dessa forma, entendemos ser necessário alterar o Código de 

Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 1997) para tornar obrigatório o uso 

desses coletes por motociclistas, nos mesmos moldes da atual exigência 

relativa ao capacete. O motociclista deverá, portanto, utilizar esses dois 

equipamentos de proteção, claramente complementares, o que salvará 

milhares de vidas. 

Uma única ressalva faz-se quanto à obrigatoriedade de utilização 

do colete “airbag” por motociclistas: o preço elevado. Esses produtos, hoje, 

não são fabricados no Brasil e chegam ao mercado em valores que 

desestimulam seu consumo. Em vista desse argumento, propomos que, por 

um período inicial de cinco anos, esses equipamentos sejam beneficiados com 

a redução de tributos. Nesse sentido, eles serão isentos do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados e as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) serão zeradas, inclusive na importação. 

Posteriormente, espera-se que a produção dos coletes seja 

nacionalizada e seu custo diminua sensivelmente, principalmente 

considerando-se a produção em larga escala. O aumento das vendas também 

contribuirá para a redução do valor desse equipamento importante para a 

segurança do motociclista. 

Diante das razões expendidas, apelo para meus nobres Pares no 

sentido da aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  novembro de 2012 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão circular nas vias: 

        I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores; 

        II - segurando o guidom com as duas mãos; 

        III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN. 

 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

        Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que 
trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas de: 

       I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e 

        II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.503-1997?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.865-2004?OpenDocument
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        § 1o As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas 
posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos 
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de: 

        I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 2o As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, classificados nas     posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 
3401.20.10 e 96.03.21.00, são de: 

        I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 3o Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de: 

        I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 4o O disposto no § 3o deste artigo, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 
da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados. 

        § 5o Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) 
e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de: 

        I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 6o   A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da Lei no 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas 
previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei. 

        § 6o-A  A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep – Importação e da 
Cofins – Importação nos termos do § 6o deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica 
comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004) 

        § 7o (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        § 8o A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e suas 
correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de 
aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por 
unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de 
o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11051.htm#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11051.htm#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art42
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        § 9o Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 3 de 
julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e veículos 
relacionados no art. 1o da referida Lei, as alíquotas são de:  

        I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 
Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, quando destinado 
à impressão de periódicos, as alíquotas são de: (Regulamento) 

        I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 

        II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

        § 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as alíquotas do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

        I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM; 

        II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, 
campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia patológica, 
citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da 
NCM.  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de importação 
de: (Regulamento) 

        I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao emprego 
na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações registradas ou 
pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008) 

        II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira de 
navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 
propriedade da mesma empresa nacional de origem; 

        III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de 
vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo 
interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 

        IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 

        V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de reposição, e 
películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria cinematográfica e 
audiovisual, e de radiodifusão; 

        VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Redação dada pela Lei nº 10.925, 
2004) (Vigência) 

        VII – partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes, 
tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10485.htm#anexoi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10485.htm#anexoi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11774.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art6art8§12vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art6art8§12vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art17iid
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manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e industrialização das 
aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas partes, peças, 
componentes, ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do Programa 
Prioritário de Termelétricas - PPT;  

        X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na 
posição 04.07, todos da TIPI; e 

        XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 

        XII - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003. (Redação 
dada pela Lei nº 11.033, 2004) 

        XIII – preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da 
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos 
no art. 58-A da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008)  (Produção de efeitos) 

         XIV – material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi; (Incluído pela Lei nº 

11.727, de 2008) 

         XV – partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a 

serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do material de 

emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

         XVI – gás natural liquefeito – GNL. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; 

(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)   (Produção de efeito) 

        XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10 da 

NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)   (Produção de efeito) 

        XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; (Incluído pela 

Lei nº 12.058, de 2009)  (Produção de efeito) 

        XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. (Incluído 

pela Lei nº 12.058, de 2009)   (Produção de efeito) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da NCM, e 

suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 545, de 2011) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, e 
9021.40.00, todos da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art133
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11033.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11033.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865compilado.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12058.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865compilado.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12058.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865compilado.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12058.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12058.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865compilado.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12058.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12058.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865compilado.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/545.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/545.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/549.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/549.htm#art1
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XXV - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 da 
TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXVI - teclados com colmeia classificados no código 8471.60.52 da TIPI; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXVII - indicadores ou apontadores - mouses - com entrada para acionador classificados no 
código 8471.60.53 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 da TIPI; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 549, de 2011). 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 da TIPI; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 549, de 2011). 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 da TIPI; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 
código 8525.80.19 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.90.19 da TIPI; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.90.89 da TIPI. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 549, de 2011). 

        § 13.  O Poder Executivo poderá regulamentar: (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009)   
(Produção de efeito) 

        I – o disposto no § 10 deste artigo; e 

        II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII a XXI, e 
XXIV a XXXIV do § 12. (Redação dada pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

        § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o valor 
pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Incluído pela Lei nº 10.925, 2004)   (Vigência) 

        § 15.  Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

        II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação." (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 
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        § 16.  Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste 
artigo, não se aplica o disposto no § 8o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 17.  O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos, por  fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, afretamento, 
arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao transporte de 
pessoas para fins turísticos. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos) 

        § 18.  O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação ou 

utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 

turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 

2008)  (Produção de efeitos) 

        § 19.  A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume 
do produto, às alíquotas de que trata o § 4o do art. 5o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento 
ali referido.  (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008).   (Produção de efeitos) 

        § 20. (Sem eficácia) 

        § 21.   A alíquota de que trata o inciso II do caput fica acrescida de 1,5 (um inteiro e cinco 
décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens classificados na Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 
28 de dezembro de 2006: (Incluído pela Medida Provisória nº 540, de 2011). 

        I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00, 9404.90.00 
e nos Capítulos 61 e 62; (Incluído pela Medida Provisória nº 540, de 2011). 

        II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 540, de 2011). 

        III - nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06; e (Incluído pela Medida Provisória nº 540, de 2011). 

        IV - nos códigos 94.01 a 94.03. (Incluído pela Medida Provisória nº 540, de 2011). 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: (Vide Lei nº 11.727, 
de 2008)  (Vigência) 

        I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de 
vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo 
interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Vide Lei nº 11.727, de 
2008) 

        II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 
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        III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na 
posição 04.07, todos da TIPI; e 

       IV – aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, ferramentais, 
componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, 
serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, 
reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, partes, componentes, 
ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) 

        VI - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003; (Incluído 
pela Lei nº 11.033, de 2004) 

        VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da 
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos 
no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)    
(Vide pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        VIII – veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a 44 

(quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02 da 

Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, que 

atendam aos dispositivos da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 

Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a 

ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 

2008) 

         IX – embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas, 

classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a educação 

básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, Municípios e pelo 

Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Incluído pela Lei nº 11.774, de 
2008) 

        XI – veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 

8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 

brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma a 

ser estabelecida em regulamento; (Incluído  pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        XII – material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, além 

de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a serem 

empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e conversão; 

(Incluído  pela Lei nº 11.727, de 2008)   

        XIII – equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão condutivímetros, 

aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos, quando 

adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, nos termos e condições 
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fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às suas especificações 

técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)   (Produção de efeitos) 

        XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM. 
(Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008) 

        XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10 da 
NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

        XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; (Incluído pela 

Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

        XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. (Incluído 

pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

        XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades Modulares 

de Saúde de que trata o Convênio ICMS no 114, de 11 de dezembro de 2009, quando adquiridos 

por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. (Incluído pela Lei 

nº 12.249, de 2010) 

        XX – serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV), assim 

entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço público de transporte 

ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h (duzentos e cinquenta 

quilômetros por hora). (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da NCM, e suas 

partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Incluído pela Medida Provisória nº 

545, de 2011) 

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, e 
9021.40.00, todos da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 da 
TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXIV - teclados com colmeia classificados no código 8471.60.52 da TIPI; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXV - indicadores ou apontadores - mouses - com entrada para acionador classificados no 
código 8471.60.53 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 da TIPI; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 549, de 2011). 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 da TIPI; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 549, de 2011). 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 da TIPI; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 
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XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 
código 8525.80.19 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.90.19 da TIPI; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.90.89 da TIPI. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 549, de 2011). 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII a 
XXXII do caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 
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